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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – FCT – CÂMPUS DE PRESIDENTE 

PRUDENTE 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 39/2022 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do 

Câmpus de Presidente Prudente da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do Despacho nº 194/2022 - PROPEG, faz saber que estarão 

abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos empregos 

públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 

1.2., com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o 

número de vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada 

semanal de trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Acadêmica) 
1 1 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Gestão de Pessoas) 
1 1 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Graduação) 
2 2 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Pós-Graduação) 
2 2 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente de Informática II (Área 

de atuação: Redes e 

Infraestrutura) 

1 1 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: 

Física, Química e Ciência dos 

Materiais) 

1 1 - R$ 4.227,56 40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico III (Área de atuação: 

Fotogrametria e Sensoriamento 

Remoto) 

1 1 - R$ 6.886,26 40 

- Diploma de Graduação 

em Engenharia 

Cartográfica ou Engenharia 

de Agrimensura ou 

Engenharia Cartográfica e 

de Agrimensura. 

- Registro no Conselho 

Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA. 

Assistente Técnico Administrativo 

II (Área de atuação: Finanças) 
1 1 - R$ 8.370,30 40 - Ensino Superior Completo.  

Assistente Técnico Administrativo 

II (Área de atuação: Materiais) 
1 1 - R$ 8.370,30 40 - Ensino Superior Completo.  
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Empregos públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Técnico Administrativo 

II (Área de atuação: Projetos de 

Engenharia Civil e Arquitetura) 

1 1 - R$ 8.370,30 40 

- Diploma de graduação 

em nível superior em 

Engenharia Civil ou 

Arquitetura e Urbanismo; 

- Registro no CREA ou CAU, 

conforme o caso. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês março de 2022. 

1.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente oferece aos 

seus servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por 

adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente, dentro do horário 

estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 

sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 09.08.2022 às 23h59min de 19.09.2022, 

exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 

não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a 

efetivação da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado 

ausente naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame 

nesse respectivo emprego público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade 

de direitos e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

http://www.vunesp.com.br/
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e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo 

emprego público, comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de 

Presidente Prudente julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 61,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 80,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado 

até às 23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser 

pago em dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária ou por meio de cartão de 

crédito, até o dia 20.09.2022. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor 

menor ao da correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

pelos Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 

comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 20.09.2022, ou por qualquer 

outro meio que não o especificado neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 

até o vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de 

inscrição deverá ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 

pagamento referente à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem 

para outros certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em 

duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de 

http://www.vunesp.com.br/
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inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei 

Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se 

realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o 

serviço de Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como 

por eventuais erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 

cadastral, deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação 

VUNESP, clicar no link deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção 

necessária, ou entrar em contato com o Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais 

realizadas até o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da 

incorreção do seu cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente 

Prudente não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 

de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a 

Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação 

VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar 

declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos 

os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, 

sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e 

manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 

nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre 

outros) em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas 

informações são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do 
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certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos 

dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente 

poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.14. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o 

candidato poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, 

conforme cronograma previsto no Anexo IV, durante o período das 10 horas de 09.08.2022 às 

23h59min de 10.08.2022. 

2.15. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por 

cento), será concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 

requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.16. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes 

documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino 

pública ou privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em 

papel timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, 

auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, 

extrato bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração 

de quem a concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-

escola, bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em 

atividades informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do 
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RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda 

bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes 

documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso 

de ter sido feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 

as cópias das páginas de identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: 

nome completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 

quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.17. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 11.08.2022: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio 

de “Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos 

documentos por meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 

“png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.17.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.17.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes 

da única especificada neste Edital. 

2.17.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.17.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a 

documentação anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 

admitidas alterações e/ou inclusões após o período de solicitação do benefício. 

2.18. A relação da solicitação será divulgada em 31.08.2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.18.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário 

específico com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu 

vencimento, seguindo os parâmetros firmados neste Edital. 

2.18.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso 

contra o indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 11 – DOS 

RECURSOS, na Área do Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.18.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
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2.19. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 16.09.2022 no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e 

queira participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, 

no site da Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição 

pleno, até a data do vencimento do boleto. 

2.20. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente 

pagamento reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.21. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 

Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação 

VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 

candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.22. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, 

acarretarão a eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da 

inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei 

Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.23. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de 

inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 

decorrentes, bem como exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.24. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 

desempate. 

2.25. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da 

vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.26. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou 

outro documento público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de 

jurado. 

2.26.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a 

Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Inscrição na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que 

comprove a condição de jurado, por meio digital (upload); 

https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
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c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das 

seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.26.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo 

corrompido. 

2.26.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.26.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO 

CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.27. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado 

ou aquele que se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado 

jurado, para fins de uso no critério de desempate. 

2.28. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à 

participação de candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma 

previsto no Anexo IV. A relação será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.28.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o 

Capítulo 11 – DOS RECURSOS. 

2.28.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.29. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será 

divulgada conforme cronograma previsto no Anexo IV. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.30. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a 

realização da prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar 

as condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo 

médico e/ou a documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.31. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o 

período de inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com 

Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, 

por meio digital (upload). 
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b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.31.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.31.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.32. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO 

ESPECIAL não serão considerados. 

2.33. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o 

motivo alegado. 

2.34. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e 

viabilidade do solicitado. 

2.35. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à 

condição especial para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo IV. A relação será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.35.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o 

Capítulo 11 – DOS RECURSOS. 

2.35.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.36. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo IV. 

2.37. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não 

efetivação da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade 

da amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a 

candidata lactante deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local 

reservado para tal finalidade e que será responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da 

criança. Este estará submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à 

apresentação de documento oficial de identificação e à proibição de uso de equipamentos 

eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança 

no local de realização da prova objetiva. 
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3.2.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente e a 

Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da 

criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a 

presença do responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova 

dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança 

ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo 

ocasionar inclusive a não participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas 

que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual 

nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do 

artigo 37, da Constituição Federal/88, o direito de inscrição para os empregos públicos deste 

Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego 

público, especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que 

possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 

8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a 

existir no prazo de validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, 

este será elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou 

igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem 

de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por 

candidato com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com deficiência 

classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
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da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 

9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da 

Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 

art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto Federal nº 5.296/2004. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 

e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 

59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será 

submetido, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em 

consideração o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 

4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar 

Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02), desde que 

requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por especialista na área 

de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a 

realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de 

inscrição, o tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 

3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; 

e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença – CID, com assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar 

da data de início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa 

duração e de 1 (um) ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais 

situações que não se enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização 

das provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, 

conforme laudo médico encaminhado. 
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4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição 

– a necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, 

inclusive de tempo adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 

solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e 

para a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva 

e/ou dissertativa e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte 

informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova 

confeccionada com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de 

suas provas, desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software 

mencionados na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para 

leitura de suas provas. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 

inscrição – se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização 

no parecer do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – 

se necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” 

e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho 

de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes 

da única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de 

inscrição e durante o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, 

seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da 

viabilidade do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que 

se declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado 

candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial 

preparada e/ou a condição específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 

especial de candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, 

não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para 

concorrer como candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo IV. A relação será publicada no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como 

pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, 

conforme dispõe o Capítulo 11 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas 

a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de 

condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo IV, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da 

lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão de 

prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação 

Geral, terá seu nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com 

Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia 

médica e perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão 

competente do Estado, em época oportuna, a fim de verificar a configuração e a 

compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do emprego público, nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta 

médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente 

pelo interessado na Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente 

Prudente. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

data da realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da 

Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de 

Classificação Definitiva Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência 

declarada, passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 

médica ou complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 

atribuições do emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas etapas 

deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste 

Concurso Público, será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou 

reprovação de candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será 

preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória, em 

consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13. 
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4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a 

perda do direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de 

aposentadoria por invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não 

serão conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá 

requerer a inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao 

Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento 

deverá, durante o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, 

conforme modelo constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação 

VUNESP, na Área do Candidato, no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e 

enviar esse requerimento nos termos do disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de 

inscrições – deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” 

e realizar o envio do requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando 

necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer 

outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de 

inscrições, não terá o atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não 

serão conhecidos. 

https://www.vunesp.com.br/AreaCandidato
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CAPÍTULO 6 – DAS PROVAS 

6.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmica) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Pós-Graduação) 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Projetos de 

Engenharia Civil e Arquitetura) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química 

e Ciência dos Materiais) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Fotogrametria 

e Sensoriamento Remoto) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

 

6.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de 

conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e 

interpretação de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, 

capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do respectivo emprego público. 

6.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, 

sendo apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo 

programático estabelecido no Anexo II. 

6.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

6.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os 

conhecimentos necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo 

emprego público, além de considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de 

escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
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6.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão 

relacionadas ao conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego 

público, constante do Anexo II. 

6.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

6.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de 

conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das 

atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego público. 

6.1.3.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o 

respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 7 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

7.1. As provas serão aplicadas na cidade de Presidente Prudente. 

7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item 

anterior, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios 

próximos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos 

candidatos. 

7.1.2. Se houver alteração da data de realização das provas, por eventuais restrições 

decorrentes da pandemia do Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou 

departamentos governamentais e/ou judiciais, a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do 

Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação VUNESP não se responsabilizarão pelo 

ressarcimento de despesas dos candidatos. 

7.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 

meio de Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

7.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local 

constantes do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento.  

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, 

munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira 
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de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou 

Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de 

Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste 

caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no 

aplicativo do órgão emissor. 

7.4. Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos governamentais do 

Estado de São Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronavírus 

(COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamento social e higienização relativos à 

prevenção do contágio do COVID-19, conforme segue: 

a) se estiver com sintomas de COVID-19, não comparecer ao local de provas; 

b) sugerimos comparecer e permanecer no local de prova fazendo uso de máscara de 

proteção facial, com cobertura total de nariz e boca; 

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. Será proibida a permanência de 

candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de prova; 

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de 

proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de 

saúde. Não será permitido o descarte desse material no local de prova; 

7.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato: 

a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, 

considerando as recomendações dos órgãos de saúde; 

b) leve álcool em gel a 70° para uso pessoal; 

c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água (haja vista que os bebedouros 

somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio), não sendo 

permitido beber água diretamente do bebedouro. 

7.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato no momento da 

identificação, poderá ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 

recomendado, e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exigido 

o exame da máscara e/ou máscara reserva. 

7.7. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos 

documentos discriminados na alínea “b”, do item 7.3., desde que permita, com clareza, a sua 

identificação. 

7.7.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 

7.3., não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

7.7.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia 

dos documentos citados na alínea “b”, do item 7.3., ainda que autenticada, boletim de 
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ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira 

funcional de ordem pública ou privada. 

7.8. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

7.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário 

preestabelecido. 

7.10. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal. 

7.11. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando a respectiva prova. 

7.12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

7.13. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização 

da prova. 

7.14. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, 

manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 

fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de 

chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer 

equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de 

imagem e som pelo candidato. 

7.14.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes 

do início da respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do 

início da respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da 

carteira, durante todo o tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou 

similares, relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato 

no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e 

embaixo da carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus 

alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

7.15. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o 

que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos 
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candidatos a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante 

a realização das provas. 

7.15.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, 

atender ao disposto no item 12.3. 

7.15.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar 

varredura, com detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

7.16. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de 

Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 7.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico 

e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 

7.14. e 7.14.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 

escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva 

prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o 

fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de 

identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o 

caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro 

material de aplicação de provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou 

autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 

da aplicação das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 1 hora de 

permanência mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da 

prova prática, se for o caso; 
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o) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de identificação e/ou para o 

procedimento de vistoria visual durante as provas, conforme estabelecido no item 7.6. 

 

DA PROVA OBJETIVA  

7.17. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 06.11.2022, no período da tarde. 

7.17.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 7.1. a 

7.16., não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.18. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova 

objetiva, deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 

publicado oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.19. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 

redação, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

7.19.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 

do Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para 

verificar o ocorrido. 

7.19.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso 

Público e realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento 

da taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 

preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico. 

7.19.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a 

posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

7.19.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 

formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.20. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os 

devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

7.20.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o 

tempo de uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para 

conferência da prova objetiva realizada. 

7.21. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova 

objetiva e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa.  

7.21.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas 

na capa do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 
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7.21.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

7.21.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, 

é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da 

prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões completo. 

7.21.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de 

tinta preta, bem como, assinar no campo apropriado. 

7.21.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 

preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as 

marcações poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento de digitalização. 

7.21.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de 

fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

7.21.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 

não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

7.21.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 

às respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 

mesmo. 

7.21.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma 

das salas de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses 

candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova. 

7.21.7.1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 

tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à 

transcrição para a folha de respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 

7.21.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será 

disponibilizado, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste 

Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

7.21.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas 

do 2º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

7.22. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o 

candidato observar, total e atentamente o disposto nos itens 7.1. ao 7.16., não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.23. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na 

prova objetiva, conforme segue: 
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Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmica) 30 2 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 30 2 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 40 2 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Pós-Graduação) 40 2 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência 

dos Materiais) 
30 2 

Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Fotogrametria e 

Sensoriamento Remoto) 
30 2 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 30 2 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 30 2 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Projetos de Engenharia Civil 

e Arquitetura) 
30 2 

7.23.1. havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate 

estabelecido no Capítulo 10. 

7.24. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela 

Fundação VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados 

pessoais e as orientações contidas na capa do caderno da prova.  

7.24.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, 

seu número do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está 

completo e, então, assinar no local reservado na capa do caderno.  

7.24.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá 

informar imediatamente ao fiscal da sala. 

7.24.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a 

Fundação VUNESP tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 

personalizado eletronicamente, o que será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal 

da sala e no Relatório do Coordenador.  

7.24.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato.  

7.25. Na prova dissertativa, não será permitida a consulta a qualquer outro material além do 

fornecido pela Fundação VUNESP.  

7.26. Durante a realização da prova, não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers ou 

de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob pena de desclassificação do 

candidato e nulidade de sua prova. 

7.27. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

7.27.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade 

do candidato em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e 

objetividade. Serão avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos 

examinandos, a correção gramatical e a capacidade de interpretação e exposição 

demonstrada. 

7.28. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta 

preta. 
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7.28.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 

preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez 

do texto poderá ficar prejudicada ao se digitalizar a resposta para a correção.  

7.29. Não será permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de 

candidato que tenha solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento 

especial para a realização da prova. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal 

da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das 

palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

7.30. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou 

sobre o modo de resolvê-las. 

7.31. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

7.31.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em 

qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura do 

candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à 

questão. 

7.32. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 

qualquer outro material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à 

questão.  

7.33. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou 

resposta definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar 

para os respectivos espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a 

fim de que não seja prejudicado. 

7.33.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a 

avaliação da resposta do candidato. 

7.33.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão 

considerados para avaliação. 

7.34. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.35. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a 

parte definitiva do caderno de prova. 

7.36. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

7.37. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

7.38. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não 

pertinente ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 
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b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente 

da portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

7.39. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

7.40. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 

10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

7.41. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, 

total e atentamente, o disposto nos itens 7.1. ao 7.16., sendo de responsabilidade do candidato 

o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.42. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

7.43. Para o emprego público de Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e 

Infraestrutura) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na 

prova objetiva, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido 

no Capítulo 10. 

7.44. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, 

Química e Ciência dos Materiais) e Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: 

Fotogrametria e Sensoriamento Remoto) serão convocados para a prova prática, os primeiros 

candidatos habilitados na prova dissertativa, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 
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c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido 

no Capítulo 10. 

7.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 7.3. 

7.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público 

previstas no Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e 

objetiva mensurar a experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em 

manusear, movimentar e realizar as tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com 

que lhe for solicitado. 

7.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e 

calçado considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a 

execução das tarefas. 

7.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do 

responsável pela aplicação. 

7.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora 

determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu 

material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 8 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

8.1. DA PROVA OBJETIVA 

8.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

8.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

8.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou 

superior a 50 e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

8.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste 

Concurso Público. 

 

8.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

8.2.1. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

8.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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8.2.3. O candidato não habilitado na prova dissertativa e aquele habilitado na prova objetiva, 

mas que não tiver sua prova dissertativa corrigida será eliminado deste Concurso Público. 

 

8.3. DA PROVA PRÁTICA 

8.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

8.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou 

superior a 50 pontos. 

8.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído 

deste Concurso Público. 

  

CAPÍTULO 9 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

9.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva de dissertativa: à somatória das notas 

obtidas nas provas objetiva e dissertativa; 

b) para os empregos públicos com prova objetiva, dissertativa e prática: à somatória das notas 

obtidas nas provas objetiva, dissertativa e prática. 

c) para o emprego público com prova objetiva e prática: à somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e prática. 

 

CAPÍTULO 10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

10.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de 

desempate adiante definidos: 

10.2.1. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Física, Química e Ciência dos Materiais) e Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de 

atuação: Fotogrametria e Sensoriamento Remoto): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 

frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando 

como base a data de encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de prática; 

c) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

10.2.2. Para os empregos públicos de: 
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- Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmica); 

- Assistente Administrativo II (Área de atuação: Gestão de Pessoas); 

- Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação); 

- Assistente Administrativo II (Área de atuação: Pós-Graduação); 

- Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Finanças); 

- Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Materiais) e 

- Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Projetos de Engenharia Civil e 

Arquitetura): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 

frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando 

como base a data de encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)  maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

10.2.3. Para o emprego público de Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e 

Infraestrutura): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 

frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando 

como base a data de encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)  maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

10.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

10.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que 

concorrem como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como 

pessoa com deficiência. 
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10.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que 

concorrem como pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação 

geral. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS RECURSOS 

11.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) o gabarito da prova objetiva; 

f)  os resultados das provas; 

g)  a classificação prévia. 

11.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação 

oficial ou do fato que lhe deu origem. 

11.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e 

protocolado de forma individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será 

tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

11.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de 

formalidade essencial e não terá efeito suspensivo. 

11.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, a partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato 

motivador do recurso, com o devido embasamento. 

11.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página 

deste Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas. 

11.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e 

expressos em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como 

interpostos dentro do prazo e da forma prevista neste Edital. 

11.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às 

instruções constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

11.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados 

neste Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

11.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no 

site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 
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11.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 

interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de 

acordo com o gabarito oficial definitivo. 

11.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

11.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 

nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

11.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste 

Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

11.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas 

de respostas das provas objetiva, dissertativa, e da planilha de avaliação da prova prática. 

11.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação 

da prova prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão 

disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de recurso. 

11.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 

11.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento 

diverso daquele em andamento. 

11.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto 

neste Edital. 

11.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 

Público. 

CAPÍTULO 12 – DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos 

candidatos, de acordo com as necessidades da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do 

Câmpus de Presidente Prudente. 

12.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, 

devendo comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos 

documentos, observando os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na 

inscrição; 
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b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, 

conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de 

Presidente Prudente julgar necessárias. 

12.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente, no momento 

do recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do 

Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização 

das provas. 

12.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por 

escrito de desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, 

sem qualquer alegação de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 13  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação 

tácita das condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 

nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

13.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo 

aceita a alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 

13.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de 

Presidente Prudente não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela 

internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

13.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 

e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a 

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

13.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade 

da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil e criminal. 

13.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

13.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente a homologação deste Concurso Público. 
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13.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da 

homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

13.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que 

trata este Edital, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de 

atuação descrita neste Edital, preservada a função prevista. 

13.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por 

meio do serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente. 

13.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde 

a inscrição até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse 

período, na Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente. 

13.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância 

que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público. 

13.10. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação 

VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 

comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 

responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das 

provas. 

13.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 

estabelecidas neste Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

13.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não 

caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, 

porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

13.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a 

Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente poderão anular 

a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou 

irregularidade neste Certame. 

13.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não 

comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 

escrito. 

13.15. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação 

VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e a 
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disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, documento hábil para fins de 

comprovação da aprovação. 

13.16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso 

Público, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.17. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 

o horário oficial de Brasília – DF. 

13.18. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será 

permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 

som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 

estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou 

mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser 

avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, caberá à 

Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

13.19. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento 

deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 

candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o 

motivo alegado. 

13.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 

em caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de 

Presidente Prudente e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

13.21. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Do Cronograma Previsto); 

e) o Anexo V (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências e Tecnologia 

– FCT do Câmpus de Presidente Prudente).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ACADÊMICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver 

atividades administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e 

sistemas estabelecidos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos 

níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

- Analisar e instruir tecnicamente processos e procedimentos na esfera acadêmica observando os 

pressupostos básicos dos trâmites administrativos; 

- Organizar, tramitar e arquivar documentos, legislação e normas relacionadas com as atividades da 

área de atuação, visando à agilização dos trabalhos e prestações de informações; 

- Cadastramento de dados em sistemas institucionais; 

- Assistir tecnicamente a Divisão Técnica Acadêmica e os Departamentos de Ensino da Unidade; 

- Assessorar, secretariar, controlar a operacionalização e tramitação dos documentos de comissões e 

órgãos colegiados, bem como realizar suas eleições; 

- Realizar os concursos para obtenção de título de livre-docente; 

- Analisar documentação relativa ao título acadêmico de pessoal docente para fins de alteração 

funcional e de inscrição em concursos públicos na Universidade; 

- Instruir e acompanhar processos de convênios e termos aditivos relativos às atividades acadêmicas, 

inclusive para oferecimento de estágios a alunos de outras instituições; 

- Executar as atividades administrativas e aplicar as legislações relativas a programas e projetos de 

pesquisa, ensino e extensão, incluindo bolsas; 

- Elaborar editais e portarias de acordo com as Normas Processuais da Unesp; 

- Executar e acompanhar os procedimentos relativos às solicitações de revalidação de diplomas, 

prestação de serviços voluntários, bem como acompanhar seus vencimentos; 

- Participar proativamente dos trabalhos em equipe e assessorar a realização de Sessões Solenes e 

Congresso de Iniciação Científica garantindo suporte administrativo; 

- Elaborar documentos oficiais, comunicados, e-mails e informativos para a comunidade, observando as 

normativas do Estatuto, Regimento da UNESP e do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São 

Paulo; 

- Atender ao público interno e externo, orientando e prestando as informações necessárias e de 

qualidade; 

- Exercer outras atribuições no âmbito de sua competência. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO DE PESSOAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 
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Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver 

atividades administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e 

sistemas estabelecidos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos 

níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Participar da realização do processo de seleção de pessoal por meio de concurso público. Realizar o 

acompanhamento do estágio probatório e da avaliação especial de desempenho, com base nas 

orientações do superior imediato e de profissional de nível superior. Dar apoio ao diagnóstico de 

necessidades para implementação de ações de treinamento e desenvolvimento. Dar andamento aos 

procedimentos relativos à lotação e movimentação de pessoal, e de acumulação de cargos e 

funções. Elaborar atos relativos às formas de provimento e vacância, alterações funcionais, concessão 

de direitos e vantagens de ordem pecuniária e geral dos servidores. Dar apoio ao pagamento de vale 

alimentação e vale transporte. Proceder as informações cadastrais e financeiras para a folha de 

pagamento, executando os procedimentos decorrentes e rotinas anuais. Controlar a entrega de 

declarações de bens e valores dos servidores, e os registros de conselho de classe. Acompanhar a 

realização do recadastramento de servidores ativos e inativos. Elaborar atos para a contagem de 

tempo de serviço e relativos à concessão de adicionais por tempo de serviço, certidões de tempo de 

contribuição e aposentadoria. Elaborar atos relativos à vida funcional dos servidores. Elaborar editais e 

portarias. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: GRADUAÇÃO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver 

atividades administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e 

sistemas estabelecidos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos 

níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

- Elaborar documentos oficiais, comunicados, e-mails e informativos para a comunidade, observando as 

normativas do Estatuto, Regimento da UNESP e do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado; 

- Atender ao público interno e externo, orientando e prestando as informações necessárias e de 

qualidade; 

- Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades da área; 

- Organizar, tramitar e arquivar documentos digitais e físicos; 

- Cadastramento de dados em sistemas institucionais; 

- Assistir, analisar e emitir informações executando as atividades necessárias ao funcionamento dos 

cursos de graduação, conselhos de cursos de graduação, comissões de estágio curricular e comissões 

designadas para estudos de assuntos da graduação, inclusive no que se refere aos processos eleitorais 

para composição dos referidos conselhos; 
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- Administrar o processo de matrícula dos alunos e demais procedimentos previstos na legislação, sob 

orientação do conselho de curso de graduação; 

- Participar da elaboração da proposta de calendário escolar e responsabilizar-se pelo 

acompanhamento e cumprimento dos prazos; 

- Levantar e divulgar o número de vagas e normas, estabelecidas pelos respectivos conselhos de cursos 

de graduação, para transferências interna e externa, ingresso de portadores de diploma de curso 

superior, matrícula de alunos especiais e ouvintes, responsabilizando-se pela execução dos respectivos 

processos; 

- Analisar e instruir tecnicamente os processos relativos à criação de cursos, alteração ou reestruturação 

curricular e aos pedidos de reconhecimento de curso ou renovação de reconhecimento; 

- Exercer outras atribuições no âmbito de sua competência. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: PÓS-GRADUAÇÃO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver 

atividades administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e 

sistemas estabelecidos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos 

níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

- Elaborar documentos oficiais, comunicados, e-mails e informativos para a comunidade, observando as 

normativas do Estatuto, Regimento da UNESP e do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado; 

- Atender ao público interno e externo, orientando e prestando as informações necessárias e de 

qualidade; 

- Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades da área; 

- Organizar, tramitar e arquivar documentos digitais e físicos; 

- Emitir informações e responsabilizar-se pela execução das atividades necessárias ao funcionamento 

dos programas de pós-graduação “stricto sensu” e “lato sensu”, assessorando os Coordenadores, 

Conselhos dos Programas de Pós-graduação e comissões designadas para estudos de assuntos da pós-

graduação; 

- Executar as atividades relativas aos processos seletivos dos programas de pós-graduação “stricto 

sensu” e “lato sensu”, assessorando comissões designadas para este fim; 

- Assessorar os Coordenadores e executar atividades relativas ao cadastramento e renovação do 

reconhecimento de programas de pós-graduação junto a CAPES; 

- Assistir os Coordenadores na realização de atividades que envolvam aplicativos específicos para 

inserção de dados e informações referentes aos Programas de Pós-graduação; 

- Acompanhar a legislação e normalização pertinentes à avaliação dos Programas de Pós-graduação; 

- Elaborar editais e portarias; 

- Coletar e preparar dados para os relatórios anuais exigidos pela CAPES; 
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- Exercer outras atribuições no âmbito de sua competência. 

 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II (ÁREA DE ATUAÇÃO: REDES E INFRAESTRUTURA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO:  

Prestar apoio técnico de informática ao ensino, pesquisa e extensão à comunidade, bem como às 

necessidades da área administrativa, utilizando-se de equipamentos, técnicas e procedimentos 

adequados. Prestar suporte e atendimento em software e hardware a usuários. Capacitar e orientar os 

usuários para a utilização de programas e equipamentos de informática. Participar do desenvolvimento 

e implantação de projetos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 

nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar sistemas Linux e Windows.  

Desenvolver atividades técnicas, envolvendo a avaliação, teste e manutenção de hardware, software, 

serviços de transmissão de dados e instalação de infraestrutura de redes. 

Realizar a avaliação, teste e manutenção de hardware, software, linhas e serviços de transmissão de 

dados, instalação de redes, pontos de acesso e equipamentos; baseando-se em instruções e 

especificações estabelecidas, visando manter as redes em pleno funcionamento.  

Prestar orientação a usuários no que se refere a infraestrutura para instalação e manutenção de 

computadores e de redes de computadores, esclarecendo dúvidas sobre recursos de softwares e 

hardwares e utilização dos mesmos.  

Acompanhar sempre que necessário, serviços externos complementares de manutenção, indicando o 

problema, acompanhando os reparos, buscando assim, contribuir para o bom funcionamento das 

redes existentes.  

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e 

das necessidades da instituição.  

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: FÍSICA, QUÍMICA E CIÊNCIA DOS MATERIAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Descrição do perfil amplo da função: Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, 

pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, fotográficos e apoio de informática 

relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em laboratórios, clínicas, 

museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Área de atuação: Suporte Acadêmico: Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de 

métodos, processos e produtos. Atuar em programas específicos e projetos institucionais. Prestar 

orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível superior na implementação de 

projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários ao desempenho 
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das rotinas. Atuar na área de microscopia, sendo responsável pelo agendamento e pela operação dos 

equipamentos nos laboratórios multiusuários, incluindo microscopia óptica, microscopia eletrônica de 

varredura, microscopia de fluorescência confocal e microscopia de força atômica. Atuar na 

preparação das amostras e na análise de resultados. Realizar controle de compra e armazenamento 

de reagentes e insumos químicos. Elaborar orçamento de equipamentos e demais produtos para uso 

dos laboratórios. Alimentar e atualizar informações nas páginas e sites do departamento na internet. 

Realizar manutenção preventiva, manutenção básica, avaliação de problemas e triagem para envio 

para assistência técnica dos equipamentos dos laboratórios do departamento, incluindo os de 

informática (hardware e software). Controlar o estoque de produtos controlados pelo exército brasileiro 

e pelas polícias civil e federal, prestando contas ao Responsável Técnico da Unidade. Identificar, 

separar e destinar os resíduos químicos nos laboratórios do departamento de acordo com suas 

características. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO III (ÁREA DE ATUAÇÃO: FOTOGRAMETRIA E SENSORIAMENTO 

REMOTO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Descrição do perfil amplo da função: Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de 

ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e especialização, relacionadas às áreas biológicas, 

exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive 

aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Área de atuação: Suporte Acadêmico: Prestar orientação técnica a outros profissionais. Analisar 

resultados de ensaios. Atuar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Orientar o 

desenvolvimento das atividades. Co-orientar estudantes até o nível de Graduação nas atividades 

desenvolvidas no laboratório ao qual está vinculado. Ministrar treinamentos e palestras. Atuar em 

projetos institucionais e interinstitucionais. Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de 

ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e especialização, relacionadas às áreas de 

Fotogrametria, Sensoriamento Remoto e análise de imagens. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins, prestar orientação técnica a outros profissionais. Analisar resultados de ensaios e experimentos. 

Atuar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Colaborar na orientação para o 

desenvolvimento das atividades de estudantes vinculados aos laboratórios. Co-orientar estudantes até 

o nível de Graduação nas atividades desenvolvidas no laboratório ao qual está vinculado. Ministrar 

treinamentos e palestras. Atuar em projetos institucionais e interinstitucionais, sob a supervisão de 

docentes das áreas. Manter os equipamentos de informática dos laboratórios da área em 

funcionamento, com respeito à parte lógica e física, providenciando a instalação de novos softwares, 

realizando manutenção de hardware e periféricos. Manter os equipamentos das áreas de 

Fotogrametria e Sensoriamento Remoto, realizando manutenções preventivas e corretivas. Participar de 

trabalhos de campo, relacionados às atividades didáticas e de pesquisa.  
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ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: FINANÇAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar 

análises técnicas. Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos 

especializados. Responsabilizar-se pela capacitação, orientação e acompanhamento de outros 

profissionais da Universidade. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas 

previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

- Desenvolver atividades relativas à execução da despesa orçamentária da Universidade, que 

compreende o empenho, a liquidação e o pagamento;  

- Desenvolver atividades relacionadas ao acompanhamento dos recursos orçamentários e financeiros 

da Universidade;  

- Desenvolver atividades relacionadas ao repasse de recursos orçamentários e financeiros às unidades 

de despesa da Universidade;  

- Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação; 

- Efetuar análises técnicas; 

- Participar do planejamento e controle das atividades administrativas; 

- Orientar, controlar, executar e prestar contas de recursos de Convênios, Contratos de Repasses e 

outros correlatos; 

- Realizar atendimento telefônico e ao público interno e externo; 

- Utilizar e-mail institucional para dirimir dúvidas; 

- Realizar a instrução processual; 

- Orientar, controlar, executar e acompanhar a prestação de contas de auxílios concedidos a docentes 

e discentes; 

- Auxiliar nas demais atividades de sua área de atuação; 

- Desempenhar outras atividades correlatas afins. 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: MATERIAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar 

análises técnicas. Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos 

especializados. Responsabilizar-se pela capacitação, orientação e acompanhamento de outros 

profissionais da Universidade. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas 

previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO  
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- Contratação por: licitações / dispensa / inexigibilidade de licitação: princípios aplicáveis / 

modalidades licitações: concorrência, tomada de preços, convite, leilão; convite eletrônico; pregão, 

pregão eletrônico; 

- Análise e planejamento de situações de: dispensa e inexigibilidade de licitação; dispensa eletrônica; 

- Análise e planejamento de licitações / contratações de prestações de serviços terceirizados que 

integram o CADTERC Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados, Cadernos Técnicos Volumes 1 a 20;  

- Contratações e gerenciamento através sistema de registro de preços; 

- Formalizações e gerenciamentos: formalização dos contratos administrativos; alteração; execução dos 

contratos; inexecução e rescisão dos contratos; 

- Aplicação de sanções administrativas: disposições gerais e das sanções administrativas: sistema 

eletrônico de aplicação e registro de sanções administrativas; 

- Controle de almoxarifado e patrimônio: procedimentos estabelecidos para recebimento provisório e 

definitivo; incorporação e movimentação de bens patrimoniais próprios e de terceiros sob a 

responsabilidade da Universidade, conceitos, abrangências; 

- Prestação de informações nos sistemas de controle: Tribunal de Contas: competência; AUDESP 

auditoria eletrônica FASE IV: cronologia de remessa das informações de licitações, contratos e 

execução contratual; 

- Desenvolver atividades relativas à execução da despesa orçamentária da Universidade, que 

compreende o empenho, a liquidação e o pagamento;  

- Desenvolver atividades relacionadas ao acompanhamento dos recursos orçamentários e financeiros 

da Universidade;  

- Desenvolver atividades relacionadas ao repasse de recursos orçamentários e financeiros às unidades 

de despesa da Universidade;  

- Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação; 

- Efetuar análises técnicas; 

- Participar do planejamento e controle das atividades administrativas; 

- Controlar, executar e prestar contas de recursos de Convênios, Contratos de Repasses e outros 

correlatos; 

- Preparar e publicar editais de licitações;  

- Assistir as Comissões de Licitação, Certificado de Registro Cadastral e de Patrimônio; 

- Providenciar a emissão do Certificado da Polícia Federal para aquisição de produtos controlados bem 

como o envio dos relatórios conforme exigência legal; 

- Proceder montagem e o acompanhamento dos processos de importação com recursos da Unidade, 

extra-orçamentários, e outros, incluindo ainda, quando for o caso, preparação da documentação para 

órgãos de controle e fiscalização; 

- Executar e acompanhar os procedimentos de compras através da Bolsa Eletrônica de Compras e 

Pregão Eletrônico. 
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ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO: 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar 

análises técnicas. Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos 

especializados. Responsabilizar-se pela capacitação, orientação e acompanhamento de outros 

profissionais da Universidade. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas 

previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

- Elaborar planos e projetos associados à Engenharia e/ou Arquitetura e Urbanismo em todas as suas 

etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações;  

- Fiscalizar a execução de obras e serviços; 

- Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até 

a data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do 

edital poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

CARGOS: Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmica), Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Gestão de Pessoas), Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação), Assistente 

Administrativo II (Área de atuação: Pós-Graduação); Assistente de Informática II (Área de atuação: 

Redes e Infraestrutura), e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e 

Ciência dos Materiais). 

  

CONHECIMENTOS GERAIS  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 

nominal. Colocação pronominal. Crase.  

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis 

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. 

Regra de três simples ou composta. Equações do 1.º ou do 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. 

Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação 

entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de 

Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas 

aritméticos, geométricos e matriciais.  

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

 

 

 



43 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmica) 

Conhecimentos Específicos:  

Regimento Geral da Unesp; 

Manual de Redação Oficial e Padronização de Atos Administrativos da Unesp – 2020; 

Resolução Unesp nº 104/2019 e Resolução Unesp nº 47/2021 – Dispõem sobre Convênios;  

Resolução Unesp nº 27/2009, alterada pela Resolução Unesp nº 42/2016 - Dispõem sobre Concurso de 

Livre Docência; 

Regimento da Congregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Unesp; 

Resolução Unesp nº 12/2022 - Dispõe sobre o Programa de Pós-doutorado na Unesp; Resolução Unesp nº 

75/2020 - Dispõe sobre o Regimento Geral da Extensão Universitária e Cultura na Unesp; 

Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da Unesp; 

Norma de Protocolo e Normas Processuais da Unesp; 

Norma Operacional CNS nº 001/2013 - Dispõe sobre a organização e funcionamento do Sistema 

CEP/CONEP, e sobre os procedimentos para submissão, avaliação e acompanhamento da pesquisa e 

de desenvolvimento envolvendo seres humanos no Brasil, nos termos do item 5, do Capítulo XIII, da 

Resolução CNS n° 466 de 12 de dezembro de 2012; 

Resolução CNS nº 466 de 12 de dezembro de 2012 - Diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas 

envolvendo seres humanos; 

Resolução CNS nº 510 de 07 de abril de 2016 - Normas aplicáveis a pesquisas em Ciências Humanas e 

Sociais. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 

Conhecimentos Específicos:  

Noções de administração de pessoal. Benefícios. Benefícios sociais. Administração de cargos e salários. 

Treinamento e desenvolvimento. Recrutamento e seleção. Concurso Público. Noções da Consolidação 

das leis do trabalho e suas atualizações.  

Conhecimentos básicos da legislação trabalhista (CLT): salário; horas extras; adicional noturno; 

insalubridade; periculosidade; faltas ao trabalho; aviso-prévio; 13º salário; indenização; multa rescisória; 

férias; contrato de trabalho.  

Noções de gestão de pessoas. Equipes e liderança. Organizações de aprendizagem. Cultura 

organizacional. Estruturas organizacionais. Avaliação de desempenho. 

Lei n° 10.261/1968 – Estatuto dos funcionários públicos civis do Estado de São Paulo e suas alterações. 

Conhecimentos básicos da Lei Complementar n° 1.354/2020 - Das aposentadorias comuns; das 

aposentadorias especiais; do cálculo de aposentadoria; das regras de transição; da acumulação de 

benefícios previdenciários; disposições finais. 

Conhecimentos básicos da Emenda Constitucional n° 49, de 06 de março de 2020 - emenda ao texto 

constitucional estadual. 
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Conhecimentos básicos da Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998 - emenda ao texto 

constitucional federal. 

Conhecimentos básicos da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998 - emenda ao 

texto constitucional federal. 

Conhecimentos básicos da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 - emenda ao 

texto constitucional federal. 

Conhecimentos básicos da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005 - emenda ao texto 

constitucional federal. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 

Conhecimentos Específicos:  

REGULAMENTO DE MATRÍCULA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNESP - Resolução UNESP nº 106/2012, 

alterada pelas Resoluções UNESP nº 23/2013 e 75/2016; 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 77, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 - Estabelece normas para transferência de 

alunos nos cursos de graduação; 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 22/2014, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO UNESP Nº 32/2020 - Estabelece Normas para 

Dilação de Prazo de Integralização Curricular dos Cursos de Graduação; 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 79, DE 25 DE AGOSTO DE 2005 - Dispõe sobre a aplicação do regime de exercícios 

domiciliares aos alunos submetidos a tratamento excepcional;  

RESOLUÇÃO UNESP Nº 29, DE 03 DE MAIO DE 2019 - Estabelece os períodos dos cursos de graduação 

oferecidos pela UNESP; 

MANUAL DE REDAÇÃO OFICIAL E PADRONIZAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS DA UNESP – 2020. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Pós-Graduação) 

Conhecimentos Específicos:  

REGIMENTO GERAL DA PÓS-GRADUAÇÃO DA UNESP - Resolução UNESP nº 22, de 13 de março de 2019; 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 07, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 - Regulamenta os programas stricto sensu em formas 

associativas; 

REGIMENTO GERAL DA UNESP - TÍTULO IV - CAPÍTULO I - SEÇÃO II; 

MANUAL DE REDAÇÃO OFICIAL E PADRONIZAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS DA UNESP – 2020. 

 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) 

Conhecimentos Específicos:  

SISTEMA OPERACIONAL: instalação e administração de sistema operacional (Linux, Windows Server) para 

configuração de redes locais. Compartilhamento de pastas. Recursos periféricos. Segurança. 

ARQUITETURAS DE REDES: conceitos. Topologias de rede. Tipos: LAN, MAN e WAN. Protocolos de 

comunicação e suas aplicações em um ambiente de redes. Gestão de redes e serviços. Características 

e funções do modelo ISO/OSI e TCP/IP. Teoria Geral de Redes. Máscaras IP (classes, CIDR e VLSM). 
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Estudo do comportamento dos dados em cabeamento lógico quanto aos quesitos: atenuação, colisão 

e ruídos. 

PLANEJAMENTO DE REDES E GESTÃO DE TI: conceito. Tipos. Projeto da topologia da rede na tecnologia 

LAN. Análise de cenários. Objetivos e metas da necessidade do cliente. Etapas de um projeto de rede 

local. Equipamentos e mobiliários de redes. Custos/benefícios. Fundamentos de gerenciamento de 

projetos por meio de aplicativos. Especificações técnicas. Elaboração de soluções de rede e 

conectividade. Noções básica de iTIL e Cobit. 

CABEAMENTO ESTRUTURADO: Conceitos. Tipos. Cabos para redes locais. Procedimentos para crimpagem 

de cabeamento. Normas técnicas. 

CONFIGURAÇÕES DE REDES LOCAIS: procedimentos de configuração: sistemas operacionais em 

diferentes ambientes computacionais de acordo com padrões e normas de segurança. Terminal de 

comandos (comandos de manipulação de: arquivos, diretórios, permissões, usuários, senhas, 

configurações e teste de conectividade na rede. Protocolos (TCP/IP) conforme o sistema operacional 

utilizado. Redes e sub-redes lógicas, utilizando TCP/IP e seus conceitos. Soluções de segurança. 

Diagnósticos: eventuais falhas de conectividade, infra-estrutura e correção. Configuração básica de 

switches gerenciáveis (layer 2 e 3). 

SEGURANÇA DE REDES: introdução à segurança de redes. Ameaças digitais: softwares maliciosos e 

técnicas de ataques e proteção a redes locais. Planejamento e implementação de segurança em uma 

rede local. Aplicação de políticas de segurança. Métodos de prevenção de ameaças digitais. 

Ferramentas de segurança: firewall (DMZ, iptables, etc.), antivírus e outras ferramentas. 

CONCEITOS BÁSICOS DE VIRTUALIZAÇÃO: Visão geral e objetivos. Introdução à virtualização, benefícios 

da virtualização do Servidor. Definição de Hipervisor, Tipos. Definição de máquinas virtuais. Criação de 

máquinas virtuais. Melhores práticas de máquina virtual. 

TECNOLOGIAS DE ARMAZENAMENTO: DAS, NAS e SAN; RAID; Sistemas de arquivo (FAT, NTFS, EXT3, EXT4, 

ReiserFS); SATA, SCSI, SSD. Conceitos básicos de Backup; Políticas de backup e restauração; Previsão de 

espaço e tempo de armazenamento. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE GERENCIAMENTO DE REDES: Modelos para gerência de redes, Plataformas 

de gerência, Conceitos e políticas de administração, Protocolos de gerência de redes. Conhecimento 

da segurança no SNMP: Autenticação, Controle de Acesso, Confidencialidade, Integridade, Conceitos 

de softwares de monitoramento (Zabbix). 

Conhecimentos básicos de Containers, Docker e Kubernetes. 

Redes sem fio: definições, Faixas de Frequência Wi-Fi; Vantagens, Desvantagens e Modos de Operação 

de Redes sem Fio; Sistemas de Segurança Wireless; Teste de Velocidade e Roteadores Dual Band; 

Segurança; Testes de Conectividade; Analisando a Cobertura Necessária e a Quantidade de Usuários. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência dos Materiais). 

Conhecimentos Específicos: Noções de segurança em laboratório e na utilização de equipamentos de 

proteção individual e coletivo. Conhecimento sobre os princípios básicos das técnicas de análise 
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microscópica abrangendo microscopia óptica, de eletrônica de varredura e de fluorescência técnicas. 

Conhecimentos básicos de eletricidade (Eletrostática, corrente elétrica, lei de Ohm e circuitos elétricos), 

magnetismo e ótica. Noções sobre conservação e manutenção de equipamentos de informática e de 

laboratórios. Utilização de um multímetro. Montagem de circuito com fontes e resistores de acordo com 

o roteiro pré-definido. Medição de correntes, resistências e voltagens no circuito utilizando o multímetro. 

Obtenção de imagem de microscopia ótica de uma amostra previamente preparada. Tratamento de 

imagem de microscopia ótica utilizando software apropriado. Classificar e destinar para descarte 

resíduos químicos gerados. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Fotogrametria e Sensoriamento 

Remoto), Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Finanças), Assistente Técnico 

Administrativo II (Área de atuação: Materiais) e Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: 

Projetos de Engenharia Civil e Arquitetura). 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 

nominal. Colocação pronominal. Crase.  

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis 

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. 

Regra de três simples ou composta. Equações do 1.º ou do 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. 

Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação 

entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de 

Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas 

aritméticos, geométricos e matriciais.  

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Assistente de Suporte Acadêmico III (Área de atuação: Fotogrametria e Sensoriamento Remoto) 

Conhecimentos Específicos:  

FOTOGRAMETRIA: Óptica fotogramétrica; Câmaras fotogramétricas e outros sensores de imageamento; 

Estereoscopia e paralaxe; Operações fotogramétricas elementares; Prática com o estereoscópio de 

espelhos e barra de paralaxe; Teoria dos erros (caso normal e imagens obliquas); Medições, reduções e 

refinamento de coordenadas fotogramétricas; Transformações geométricas no plano e no espaço, 

Matrizes de rotação; Equações de colinearidade e colinearidade inversa; Planejamento de voo; 

Instrumentos fotogramétricos e sistemas fotogramétricos digitais; Teoria e técnicas de orientação 

(sensores de quadro e lineares); Triangulação fotogramétrica (imagens de quadro e de sensores 

lineares); Teoria e técnica de restituição; Controle de qualidade posicional; Fotogrametria a curta 

distância; Determinação automática da correspondência (com qualidade pixel e subpixel); Geração 

de modelo digital de terreno; Retificação de imagens; Geração de ortoimagens e ortoimagens 

verdadeiras; Geração de mosaicos, ortomosaicos e ortofotocartas; Monorestituição; Integração de 

sensores de posicionamento (GNSS – Global NavigationSatellite System) e sistemas inerciais (IMU – 

InertialMeasurement Unit); Princípios, processamento e aplicação de sistemas sensores ativos a LASER; 

Princípios e técnicas de processamento de imagens de RADAR; Calibração de câmaras e sistemas 

sensores; Processamento de Imagens (detecção de bordas, filtragem, manipulação de histogramas, 

melhoramento de imagens); Cor (princípios físicos, modelos de representação).  

SENSORIAMENTO REMOTO E INTERPRETAÇÃO DE IMAGENS: Princípios físicos; Energia eletromagnética; 

Espectro eletromagnético; Relacionamento entre as grandezas radiométricas e instrumentos e 

procedimentos de coleta; Níveis de aquisição de dados; Principais sistemas de imageamento orbitais 

(passivos e ativos); Comportamento Espectral de Alvos; Representação de dados multiespectrais; 

Calibração de sensores e correção de efeitos atmosféricos. Princípios gerais de Interpretação de 

Imagens; Fatores e critérios de interpretação; Métodos de extração de dados de imagens; 

Interpretação visual; Processos de obtenção de mapas temáticos para análise do meio ambiente; 

Princípios da análise de imagens apoiada em computador; Georreferenciamento de imagens; 

Caracterização de imagens multiespectrais e hiperespectrais; Correção radiométrica de imagens 

multiespectrais; Transformações de imagens multiespectrais; Extração de dados a partir de imagens: 

Análise Quantitativa.  

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ELETROTÉCNICA PARA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA ÁREA: Unidades 

e fatores de conversão; Conceitos de Condutor e Isolante; A carga elétrica elementar; Eletrização por 

atrito e por contato; Indução eletrostática; Força elétrica e Lei de Coulomb; Campo elétrico; Potencial 

Elétrico; O Circuito elétrico e o Gerador de tensão; A corrente elétrica Convencional e Real; Intensidade 

de Corrente elétrica; Bipolos elétricos; 1a . Lei de Ohm; 2a. Lei de Ohm; Condutância; Variação da 

Resistividade com a temperatura; Resistores; Potência elétrica - Lei de Joule; uso de equipamentos para 

medições: multímetro. CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ELETRÔNICA DIGITAL: uso de microprocessadores 

do tipo Arduino. 
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NOÇÕES TEÓRICAS BÁSICAS DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS AÉREOS REMOTAMENTE PILOTADOS (VARP): 

classificação, componentes, funcionamento, planejamento, operação, legislação, aplicações nas 

áreas de Fotogrametria e Sensoriamento Remoto. 

 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 

Conhecimentos Específicos:  

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, exceto os artigos 

89 a 108, que foram revogados pela Lei nº 14.133/21;  

Lei nº 14.133/21 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 - Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;  

Decreto nº 62.867, de 03 de outubro de 2017 - Dispõe sobre a centralização das operações de natureza 

financeira da Administração Direta e Indireta do Estado, regulamenta a atividade de agente financeiro 

do Tesouro Estadual e dá providências correlatas;  

Decreto nº 53.455, de 19 de setembro de 2008 - Regulamenta a Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, 

que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais - 

CADIN ESTADUAL, e dá providências correlatas; 

Lei nº 10.320/68 - Dispõe sobre os sistemas de controle interno da gestão financeira e orçamentária do 

Estado; 

Decreto nº 53.980/2009 - Regulamenta o regime de adiantamento previsto nos artigos 38 a 45 da Lei nº 

10.320, de 16 de dezembro de 1968;  

Portaria CO nº 09, de 17 de dezembro de 2018 - Consolida a Classificação da Despesa Orçamentária 

por Natureza. 

 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Materiais)  

Conhecimentos Específicos:  

Lei Federal nº 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências; 

Lei Estadual nº 6.544/1989 - Dispõe sobre o estatuto jurídico das licitações e contratos pertinentes a 

obras, serviços, compras, alienações, concessões e locações no âmbito da Administração Centralizada 

e Autárquica; 

Decreto Estadual nº 54.010/2009 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da inversão de fases prevista no 

artigo 40, da Lei Estadual n° 6.544/1989, nas licitações realizadas no âmbito da Administração direta e 

indireta, inclusive as sociedades de economia mista, do Estado de São Paulo, nas modalidades 

concorrência, tomada de preços ou convite; 
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Lei Federal nº 10.520/2012 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

Decreto Estadual nº 47.297/2002 - Dispõe sobre o pregão, a que se refere a Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e dá providências correlatas; 

Portaria Unesp nº 06, de 13 de janeiro de 2021, que estabelece normas para aplicação de penalidades 

decorrentes do descumprimento de licitações e contratos administrativos no âmbito da UNESP; 

Portaria Unesp nº 07, de 13 de janeiro de 2021, que estabelece as competências para Processos 

Administrativos de Aquisições, Contratações e Sanções no âmbito da UNESP; 

Incorporação e movimentação de bens patrimoniais próprios e de terceiros sob a responsabilidade da 

Universidade, conceitos, abrangências; 

Portaria Unesp nº 806/2012 - Aprova a Norma de Administração Patrimonial da UNESP. 

 

Assistente Técnico Administrativo II (Área de atuação: Projetos de Engenharia Civil e Arquitetura). 

Conhecimentos Específicos:  

PATOLOGIAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL: Patologias geradas na concepção da estrutura. Patologias 

geradas na execução da estrutura. Patologias devido aos materiais utilizados. Patologias geradas na 

utilização da estrutura. Principais patologias nas estruturas do concreto armado: Fissuração do concreto, 

Desagregação, Carbonatação, Corrosão do concreto, Reação álcali-agregado ou álcali-sílica, 

Desgaste de superfície, Lixiviação, Vazios de concretagem, Perda de aderência, Danos de colisões e 

Manchas superficiais no concreto. 

IMPERMEABILIZAÇÃO: Sistemas Impermeabilizantes: Impermeabilização Rígida. Impermeabilização 

Flexível. Detalhes construtivos: Manta Asfáltica, Ralos, Banheiros e Junta de Dilatação. Proteção térmica 

e Proteção mecânica. Patologias por falha ou ausência de impermeabilização. 

ESTRUTURAS METÁLICAS: Construção com estrutura de aço. Treliças. Coberturas. Mezaninos. Projetos de 

estruturas metálicas. 

NOÇÕES DE OBRAS DE CONTENÇÃO: Estabilização de taludes/encostas. 

RECEBIMENTO E ANÁLISE DE PROJETOS: Entrega técnica. Termos de referência. Cadernos de 

especificações. Análise de elementos de projeto. Planilhas orçamentárias. Aplicação de valores 

referenciados. 

LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES E ORÇAMENTAÇÃO: Levantamento de quantidades de serviços e 

materiais. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de 

preços. Memória de cálculo de quantitativos. BDI. Realização de cronograma físico-financeiro. Licitação 

e contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666, de 1993; Lei Federal nº 14.133, de 2021). Lei de 

parcelamento, uso e ocupação do solo; Código de Obras e Edificações. 

PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Contratos. 

Programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de projetos e serviços. 
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Acompanhamento e apoio na fiscalização de obras. Controle de materiais e de execução de serviços. 

Vistoria, medições e elaboração de pareceres. 

ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES e AVALIAÇÕES EM ARQUITETURA: Laudos de avaliação. Perícia técnica. 

NOÇÔES DE ARQUITETURA E URBANISMO. Conhecimento sobre materiais de construção e ensaios. 

Estabilidade das construções. Estruturas – concreto, madeira e metálica. Interação entre o homem e o 

meio. 

PROJETOS DE ARQUITETURA: Projetos estruturais. Projetos arquitetônicos. Aspectos funcionais. Aspectos 

ambientais. Ventilação e climatização. Aplicação de materiais. Interferências. Instalações hidráulicas e 

elétricas. Projetos de drenagem. Infraestrutura de edificações. Aproveitamentos naturais. Reformas. 

Ampliações. 

ACESSIBILIDADE: Requisitos para acessibilidade. Sinalização. Equipamentos e dispositivos. Aplicação em 

edificações. Legislação correlacionada. 

DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR: Normas da representação técnica de elementos de 

construção civil. Uso da ferramenta Autodesk® AutoCAD®. Desenho em 2D e 3D. Edição de pranchas. 

Cotas e escalas de desenho. Criação de modelos e layouts. Formatação de impressões. Uso de 

tecnologia BIM. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), 

portador(a) do documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor 

______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso 

do meu nome social _____________________________________________ (indicação do nome social), no 

Concurso Público da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente 

para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil deverá ser 

substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

 

Cidade/UF, em  ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do(a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
das 10 horas de 09.08.2022 às 

23h59min de 19.09.2022 

Vencimento do boleto bancário 20.09.2022 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 09 e 10.08.2022 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à 

redução da taxa de inscrição 
09 a 11.08.2022 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 31.08.2022 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
31.08 a 02.09.2022 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da 

solicitação de redução da taxa de inscrição 
16.09.2022 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

09.08.2022 a 19.09.2022 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

05.10.2022 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

05 a 07.10.2022 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

21.10.2022 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 
06.11.2022 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 09.11.2022 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 09 a 11.11.2022 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 
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ANEXO V – DOS ENDEREÇOS 

 

 

1) da Faculdade de Ciências e Tecnologia - Câmpus de Presidente Prudente  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP - CEP 19060-900 

Horário: dias úteis – das 8h às 12h e das 14h às 17h 

 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Presidente Prudente, 28 de julho de 2022. 

(Processo FCT-1057/2022) 

 

Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT do Câmpus de Presidente Prudente 


